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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 133/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Re-
gime jurídico das empresas de capitais públicos), e dos n.os 2 a 4 
do artigo 10.º dos Estatutos da UMTEC Limitada, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São nomeados os seguintes como membros do Conselho 
de Administração da UMTEC Limitada, até ao dia 31 de Julho 
de 2026:

1) Xu Jian, que preside;

2) Xu Chengzhong;

3) Liu Ting Chi;

4) Shui Bing;

5) Leung Lai Han.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 134/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2022 
(Comissão Especializada do Sector dos Jogos de Fortuna ou 
Azar), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são Especializada do Sector dos Jogos de Fortuna ou Azar, 
pelo período de dois anos:

1) Hoi Lai Fong, representante do Gabinete do Chefe do 
Executivo;

2) Lam Chi Long, representante do Gabinete do Secretário 
para a Administração e Justiça;

3) Ku Mei Leng, representante do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças;

4) Cheong Ioc Ieng, representante do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

5) Ho Ioc San, representante do Gabinete do Secretário para 
os Assuntos Sociais e Cultura;

6) Cheong Chui Ling, representante do Gabinete do Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas.
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2. O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de 
Agosto de 2024.

12 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 12 de Agosto de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo do pessoal abaixo identificado, 
para o exercício de funções nestes Serviços, caducam nas datas 
a seguir indicadas, nos termos da alínea 1) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

— Chan Io Man, auxiliar, 4.º escalão, em 16 de Agosto de 
2024;

— Leong Lai Wun, auxiliar, 4.º escalão, em 17 de Agosto de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 7 de Agosto de 2024. — O Director, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 97/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 10 câmaras de videovigi-
lância mencionadas em Anexo I, cuja autorização foi conferida 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 89/2022;

2) A instalação e utilização de 3 câmaras de videovigilância 
nos espaços públicos mencionados em Anexo II, com efeitos 
retroativos ao dia 28 de Maio de 2024; 


